
PROJETO DE LEI N' 221/2016, de autoriø dø Deputuda

ALESSAÌÝDRA CAMPELO.

Incluído em Pøuta nøs reuniões ordináriøs dos dias 23 e 24

29 de novembro do uno corrente.

Não recebeu emendøs.

Às Comissões de:

l. Constituição, Justiçu e Redøção.

Em: 2 16.

Deputødo DA

2'Vice-FrCS


